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PROCE55D N" 00053 13-26.2014-.4.05.8300

APELAçAo cívEL (Ac5s541a-PE) Auruiiioo Em 23,f11¡2o1s
ORGÃO: Segunda Turma
Pnoc. oeioimáeio NA: oooss 1a2s2Q1-izizosssooo - Justiça
Federal - PE
VARA: Jia Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNOEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL ziâíláluƒ 2015 Recebimento Interno

CÚMPLEMENTÚ I

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

APTE z Mumcírto oe TAQUARITINGA oo Nome - PE
Advogado¡Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE011338

AF-TE z união
Aeoo z os Mesmos
Reuiroe zoesenaâneaoon FEDERAL PAu|.o noeenro oe o|.1vE1|=zA uma

42ƒ201500033335: PV (Erltrada En'l:24I10ƒ2015 15:45) (Juntada em: 24ƒ10ƒ2015 15:33) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201500025302: CR (Entrada an'l:25/08ƒ2015 15:55) (Juntada arn: 31IOBƒ2015 10:59) UNIAO
42ƒ2D_1Gü0O244B5: CR (Entrada em:09/D8ƒ2lIl16 11:39) (Juntada em: 22¡DBl1D15 15:25]
MUNICIPIO DE TAQUARITINC-A OO NORTE - PE
42] 2015000244851 CR (Entrada ern:09ƒ00}'2015 12:39) (Juntada am: 22/0312015 15:25)
MUNICIPID DE TAQUARITINGA DO NDRTE - PE
42] 2015000235821 SBST (Entrada en'i:02ƒ0B¡'2015 15:25) (Juntada ierri: 03/00/ 2015 1?':39)
MUNICIPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE - PE
42Í201500021051: RESP (Entrada am:0Bƒ0?ƒ2015 15:12) (Juntada ernt 14/0?ƒ2015 09:15) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42I20150002104B: REX (Entrada ern:0fl/0?]2015 15:11) (Juntada em: 14ƒ0?/2015 09:17) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ2D'1E0O018837: RESP (Entrada em:20f06ƒ2016 15:15) (Juntada em: 14/0772016 09:16)
MUNICIPIO OE TAQUARITINGA OO NORTE - PE
42[20150000B?23: ED (Entrada en'|:17ƒ03ƒ2015 15:00) (Juntada em: 31ƒ03ƒ2015 15:21) UNIAO
42ƒ20'1ED0008050: EO (Entrada em:11ƒ03/2015 16:31) (Juntada em: 31¡03ƒ2D15 15:20]
MUNICIPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE - PE
42/2015000079592 ED (Entrada er'n:10)'03ƒ2015 12:45) (Juntada ern: 31ƒ03]2015 15:19)
MUNICIPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE - PE
42¡20'16DüDO?28D: SBST (Entrada em:0?¡IJ3]2016 09:23) (Juntada em: 31ƒIJ3/2016 15:18)
MUNICIPIO DE TAQUARITINGA OO NORTE - PE

z Em 2?/10/'201E 12:00 L

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guiaz 2D16.0DEi2`?5]

¬'‹._' .

Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Sec. Rec. Ei-tt. Esp. e Ord [Guia 2iJ16.iJU82?5]

fi 1»A

E Em 27] 10ƒ2015 11:51'
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ui Em 25/'10ƒ2015 13:38 _ -.
//Ç"uu _E .-L Ji,É¬,\.,_9_g_*'5_`.'L/

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2ü16.'a£lB252]

- Em 26ƒ1D¡2€l16 13:31

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2ü1E.~.iJiJ8252]

1 Em 24] 10)' 2015 15:38

Juntada de Petição - Pedido de vista
(MEiõ3}

. Em 10110/2016 10:49

Sobrestamento por Reperc. Geral / Rec. Repetitivos em Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord
(M11061)

I Em 07110,/2016 14:01

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2U16.00?8?9]

1 Em 0?ƒ10ƒ2015 13:55 A

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2D1i5.ElD?a?9]

- Em 23ƒu9í2ü16 15:03

Recebidos os autos de Gabinete da 'vice-Presidência [Guiaz 2l'J16.0iJ11El?]

1 Em 23ƒ09/'2015 14:38

. Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2D1|5.0El11B?]

1 Em 21/09f2015 15:57

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexisté-ncia de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Tendo em vista o reconhecimento da
existência de repercussão geral no RE Ei?U.94?-SE, cujo re'-ator é o Ministro Luiz Fux (relativo ao
regime de atualização monetária e juros moratõrios incidente sobre condenações judiciais da
Fazenda Pública - art. 1°-F da Lei n° 9.494ƒ9? com a redação dada pela Lei n° 11.ElõOƒO9),
determino o SOBRESTAMENTO deste recurso até o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal
(art. 1.030, III, do CPC).PubIi-que-se. Intime-se. Após, encaminhe-se ao NURER.Recife, 16 de
setembro de 2iJ16.Desem'oargador Federal ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da 55
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

1 Em 21ƒ09ƒ2015 15:55
H

Despacho do Desembargadorifa) Federal 'vice-Presidente .
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(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federa|.PreIiminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3° e 4°,
do CPCƒ?3, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF¡'88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 15 de setembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

ri Em 21109/2015 15:55

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.Assevera a parte recorrente ter havido violação, por parte do aresto hostilizado, ao
artigo 1°-F da Lei n° 9.494ƒ9? com a redação dada pelo artigo 5° da Lei n° 11.960,i2009.A Primeira
Seção do STJ1 decidiu sobrestar o julgamento dos REsps 1.495.146, 1.496.144 e 1.492.221,
submetidos ao regime do art. 1.036 do CPC (que discutem a legitimidade do artigo 19-F da Lei
9.494,/9?, com redação dada pela Lei 11.950ƒ09, para fins de atualização monetária e juros de

. mora em condenações impostas a Fazenda Pública), em virtude da mesma matéria encontrar-se
pendente de apreciação no 5TF.Assim, determino o SOBRESTAMENTO deste recurso até o
pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça (art. 1.030, III, do CPC).Publique-se. Intime-se.
Apos, encaminhe-se ao NURER.Recife, 16 de setembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO
MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

a Em 02ƒ09]2016 15:05

Recebidos os autos de Divisão da 2*-1 Turma [Guiai 2016.00424?]

s Em 01,f09j2016 14:17

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,F por Admíssibilidade
[Guia 2016.00424?]

1 Em 31ƒ08ƒ2015 10:59

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M9988)

a Em 25ƒ08ƒ2016 16:09

Raaabiaas as auras as |=RocuRAooR1A Reoioriat os uuriio - se REe1Ao

a Em 23ƒ0B¡2016 05:42

Raras anrragoas sm carga ara) PRocuRAooR1A REGroNA|_ os união - se Rec-:Ao para ciência
da Decisão
[Guía: 201Ei.O039o?] (M291)

a Em 22ƒ08ƒ2015 15:00 l\
Retificação de Autuação - Registrado (a) 1,
ABERTURA oe voLur‹1E (M6253 `

. x___
'¬.

. Em zzƒos/2015 15:25
Juntada de Petiçao - Contra-razoes

http:i'ƒwww.trf5.jus.br¡cp¡cp.do
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(M9988)

a Em 22I08ƒ2015 15:25

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M9988)

08] 2015 13:45I Em 19]

de Advogado da ParteRecebidos os autos

a Em 03/08/'2016 17:45

rte para A pedidoAutos entregues em carga a(o) Advogado da Pa
DO CHAGAS OAB/PE 1922 A [Guiaz 2015.003585] (M503)DR CARLOS EDUAR

a Em 03ƒ08ƒ2016 17:39

e Petição - SubstabelecimentoJuntada d
O (rasos)

a Em 21,(07ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 21¡07;'2015 00:00 expediente CR,‹'2015.000060

w Em 21ƒ07f2015 03:12

' " ico de Intimação expediente CRƒ2015.000Disponibilização no Diário da Justiça Eletron
20,f07;'2015 17:07

Ii Em 20ƒ07ƒ201.5 15:21

` "` Publicaçãoara disponibilização no Diário EletronicoRemessa p
expediente CR,¡2lJ16.000lJ60 () (MEUS)

0 . Em 14¡o1;zo1s os:1s
Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9958)

ii Em 14ƒ07]2016 09:17

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

2015 09:15

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9938)

I EITI

- Em oaƒozƒzous 16:29
AooR1A Reeioriat os uivriio - se ReeriíoRecebidos os autos de PROCUR

Em 21105/ 2015 05:35I

hl:tp:ƒli.vww-lrf5.jus.brlcpícp.do
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Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIAO para Ciência
da Decisão

a Em 23ƒ05¡2016 03:13

Publicado Acordão em 23,i'05¡'2015 00:00 expediente ACO,¡2015.0000?3| Intgiro Tegrl

a Em 23105,/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,r2015.0000?3 em
20¡05r'201E= 17:05

E Em 20ƒ05ƒ 2015 15:08

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,/2015000073 ij) (M415)

a Em 13ƒ05/2015 14:55

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiaz 2015000294]

a Em 12/0512015 12:20

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado ern 23ƒ05ƒ2015 00:00] [Guiañ: 2015000294] (M9800) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOS5IBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der_ensejo a formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidosACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 03 de maio de 2015.

a Em 03ƒ05ƒ2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 03f05ƒ2015 13:00] (M-415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fls., a Turma, à unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan lira de
Carvalho e Carlos Rebêlo Júnior (eventualmente convidado da e. 33 Turma, para compor o quorum
da 23, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza
Carvalho).

- Em 03,l'05ƒ2015 13:00
1.:

Julgamento de incidente - Sessao Ordinária
[Sessão: 03¡05¡20 15 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fls., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Ex mos. Srs. Desembargadores Federais Ivan lira de
Carvalho e Carlos Rebêlo Junior (eventualmente convidado da e. 3ê Turma, para compor o quorum
da 2-1, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza
Carvalho).

ir Em 25ƒ04¡'2015 13:00

l1ttp:iAvvrvr.trf5.jus.brfcpiop.do W Sila

Oil-fill;-1!,

gt: UE Lig?
'L

rte 'J'

(caia: zoiaoozezsj (M2911 -_-_ .,_¿_,=›
.JIJ

.|- |.l- 'IJ

(IJ



`.T""'
- ii DE l.r:¡_'i`_ ._

201?-4-2? TribiJnal Reigicln-EI Federal da 5” Ragjad - Rastltatlü Czünsllta Pradassual

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

a Em 11ƒ04¡'2015 03:13

.-¡I-̀ -Jul5
1 hqtç

FL*
_ _- _:

I . -il'_' ,ir 1.
_ - _,v'

Publicado Pauta de Julgamento em 11ƒ04ƒ2015 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000013

a Em 11f04[2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,i'2015.DOÚ013 arn 0BflJ4¡'2015 1?:D?

a Em 07/04/2015 12:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente PAUTA,f2015.000013 (07',i'04/2015 00:00) (Mr-115)

a Em 07ƒ04l2016 16:20

. Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
(Sessão: 25ƒ04ƒ2016 13:00] [Publicado em 11,¡04ƒ2015 00:00] (M415)

I Em 31/03ƒ2016 17:49

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2015001498]

I Em 31/'03ƒ2015 15:35

Conciuso para decisão a(o) Desembargador(a) Federai Relator(a) para 1 por Análise apos juntada
de Petição f Documento f Certidão [Guia 20150014981

a Em 31¡'03,(201l5 15:23

Registro de Incidente .
D (MSTS)

a Em 31103/2015 15:22

Registro de Incidente .
(M5?5)

E Em 31I03ƒ2015 15:21

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(Mars)

I Em 31¡'03/2015 15:20

Juntada de Petição E Embargos Declaratorios ti,
(Mars) §\

i 2,
"._',__.

R
'¬.

a Em 31ƒ03[2015 15:19

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(mazs)
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~ Em 31/03ƒ2015 15:18

Juntada de Petição - Substabelecimento
(i-1875)

a Em 1710312016 16:20

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIAO

c Em 15Í03;'2015 05:02

Actas aaa-aguas am carga ans) PRocuRRooRiA REG1oi~iAL on ui~i1Ao - se Reoiilo para ciência
da Decisão
[cuiaz 2o1e.oo1zo1j (Ma4z)

a Em 29ƒ02/'2016 03:13

Publicado Acordão em 29ƒ02,/20 15 00:00 expediente ACO¡'2015.000031| Inteiro Teor|

O c Em 29ƒ02I2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000031 em
2l.5ƒlJ2,¡2lJ16 1?:D5

c Em 25ƒ02I2015 12:40

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente ACOƒ2016.000031 () (MB45)

n Em 25,'02/2016 15:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015000101]

c Em 25102/2015 12:44

. Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29¡'02,l2015 00:00]_[Guia: 2015.000101] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
CDMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡95. HONORARIO5.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 5° da Lei n. 9.424¡1995.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, a míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a União quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque não

~::ÚEL¿¿;
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teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424ƒ95.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e a extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa,5. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,

hl1p:i'Aivww.trf5.jus.bricpr'cp.do jç
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antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.90o¡'94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Em homenagem ã coisa julgada, a base de
cálculo a ser utilizada para cálculo do montante devido deve ser a constante do § 1°, do art. 59, da
Lei nP 9.49-4¡95;9. Tendo o Municipio sucumbido de parte minima, deve a União arcar com o
pagamento de honorários advocaticios.1o. A fixação de honorários advocatícios em embargos a
execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a inexistência da
eficácia condenatoria da sentença. Verba honorária fixada em Rs 2.000,00 (dois mil reais).11.
Apelação da União improvida e apelação do Municipio parcialmente provida,'para_ fixar a
condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do__Tribunal Regional Federal da 55 Região, á uflnanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO DA UNIAO E DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇAO DO MUNICIPIO, nos termos do
voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 23 de
fevereiro de 2015.

ii Em 23ƒ02/2015 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessãoz 23ƒ02ƒ2015 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento ã apelação da
União Federal e deu parcial provimento ao apelo do Município de Taquaritinga do Norte, nos termos
do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan
Lira de Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carvalho. * Proclamação corrigida apos conferência com
as anotações de julgamento.

. c Em 15ƒ02/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15ƒ02,‹'2015 00:00 expediente PAUTAí2015.000005

c Em 15/02Í2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAf2lJ16.lJlJCl005 iarri 12,i'02ƒ2015 1?:45

c Em 12¡'02ƒ2016 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eietronico Publicaçao
expediente PAUTA¡'2015.000005 (12ƒ02ƒ2015 00:00) (M415)

1 Em 04/0212016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 23,r'02ƒ2016 14:00:00] Local: 1102 - 29 Turma

c Em 25ƒ11ƒ2015 14:54

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015002821]

c Em 24/11ƒ2015 13:53

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federai Relator(a) para I por Secretaria
Processante [Guia 2015002821]

tz.
i

- 1

. Em 2411112015 1a:s2

Distribuição Por Prevenção de Relator
ri-14:-is)
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PROCESSO NP 0001253-88.2013.4.05.8300

APELAÇÃO CÍVEL (AC5B5258-PE) AUTUADO EM 1?;'11,f2015
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 0_001?535B2_0134058300 - Justiça
Federal - PE
VARA: 79 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FAsE ATUAL *1ÊÍ¡Ç°2¡ 2°” Rcmassa Esiarna
coi~›iPi.EMEnTo z
i_'ii_Tii~iA LocAi_izAção z scçac Juciiciaria as Parriamiziuca

APTE : iviumciezo oe 'i¬R1i~ioAoE
AdVogadoƒPr-oiiurador 1 BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIRO(E Dutrtis) - PE011338

ARTE z urizão
Arioo : os Mesmos
RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42ƒ20'1200001048: CR (Entrada En^i:13/01ƒ2012 10:51) (Juntada em: 15ƒ01]2012 13:35)
MUNICIPIO DE TRINDADE
42/1016000348421 AGEX (Entrada em:10/1112010 15:50) (Juntada em: 17ƒ11ƒ2016 17:56)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42Í20_1500023055: CR (Entrada en¬i:22ƒ02ƒ2015 15:25) (Juntada em: 01ƒ0Bƒ2015 15:33)
MUNICIPIO DE TRINDADE
42/2015000230552 CR (Entrada en'i:22ƒ02ƒ2015 15:25) (Juntada em: 01/08/2015 15:32)
MUNICIPIO DE TRINDADE

união

42ƒ201600019720: CR (Entrada em:2B)'06/2016 15:51) (-untada em: 06ƒ07¡'2016 16:20) UNIAO
42ƒ201600017918: REX (Entrada em:10ƒ06¡2016 16:11) (Juntada em: 15/0612015 13:30)

42ƒ201600017B81: RESP (Entrada em:10l06/2016 16:05] (Juntada em: 15ƒ06}2016 13:31)
união
42ƒ20r1500012041: RESP (Entrada ern:02ƒ05I2015 15:34) (Juntada am: 15ƒ05ƒ2015 13:29)
MUNICIPIO DE TRINDADE
42I 201500008913: ED (Entrada an"l:18ƒ03ƒ20 15 15:03) (Juntada Ern: 29ƒ03/ 2015 09:58) AGU -
AovocAciA GERAL oA união
42ƒ20'1500002959: ED (Entrada en'l:10ƒ03f2015 12:09) (Juntada arrií 29,/03ƒ2015 09:52)
MUNICIPIO DE TRINDADE
42ƒ201500002283: SBST (Entrada en'l:02ƒ03ƒ 2015 09:23) (Juntada errii 29ƒ03[ 2015 09:55)
Municipio oe TR1rioAoE

c Em 03/02ƒ2012 15:02

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Pa ra Seçao
Judiciária de Pernambuco [Guia 2011000553]

a Em 19l01)'2017 16:46

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2012000176]
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. Em 16101/2017 13:41 _ 1/

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisao) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2017000176]

ii Em 15ƒ01ƒ2012 13:35

Juntada de Petição - Contra-razões
(M5374)

I Em 13ƒ01¡'2012 12:42

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M11062)

a Em 02f12j2015 09:43

Expedição de Mandado de Intimaçao - Outros
. Intimar o Município de Trindade do AGEX (fls. 1053ƒ1063) Ato ordinatorio fl. 1064. MI 2016.0097.

Guia 2015009394 para Central de mandados. (M301)

a Em 17ƒ11/2016 17:56

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

- Em 11ƒ1:l.,i'2016 16:09

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 22109/2015 09:33

Autos entregues em carga a(o) AGU Advocacia Geral da uniao
[Guia: 2015007554] (M472)

. a Em 23ƒ09ƒ2016 15:29

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2015001190]

Ii Em 23ƒ09ƒ2015 15:09

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001190]

. Em 21¡os;2o1s 15:55 _
..._

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente '
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por \\
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXXVI, XXXVII, LIII, LIV e LV, art. 93, IX, da
CFƒBB e art. 60 do ADCT da CFƒ8B.RessaIto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema
relativo as alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido
processo legal (art. SP, LIV, da CF), do contraditorio, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos
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limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prévia
análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, 748371,fMT, Rel. Min. GILMAR ` wa 1 il
MENDES, DJe 01f05;'2013).No tocante á exigência contida no art. 93, IX, da CFJBB, o Supremo ¿___ Í
Tribunal Federal a os reconhecer a existência de re ercussão geral nessa matéria, no julgamento '“ ii ~'~.`-._:_.5,.=r

ui PE

cr'H'

:Ê'Si' “¢›

Í p p `¬-Ii.- _.-ui-'I'

da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n. 791292ƒPE, reafirmou a sua jurisprudência no `
sentido de que o aludido dispositivo constitucional "exige que o acordão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de
cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel.
Min. GILMAR MENDES, DJE 13¡0Bƒ2010). No caso, observo que o acordão combatido por este
recurso extraordinário está em conformidade com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no
mencionado precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 59, XXXVII e LIII
e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente,
seria reflexa ou indireta e, por Jsso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissível.Assim, no que se refere á alegação de ofensa ao art. 59, incisos XXXVI, LIV e LV, e
93, IX, da CFIBB, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do
Codigo de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante ã alegação de ofensa ao art. 59, XXXVII e
LIII, da CFJBB e ao art. 60 do ADCT da CFƒB8.Intime-se.Recife, 05 de setembro de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da S9 RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

a Em 21,i'09ƒ2016 15:54

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 14 e 65, 539,
do CPC ou art. 20, §§39 e 4°, do CPC¡73, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da
CFƒaB.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 05 de setembro de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

c Em 21l09/2016 15:53

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(ll-129) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.A partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 1022 do CPC,
restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒBB.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 05 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

c Em 02ƒ0B¡'2016 17:11

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2015003544)

- Em o1¡os;2o1s :raras

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2016.0036-44]

- em o1¡oa;2o1e 15:33 'ii

Juntada de Petiçao - Contra-razoes
(M875)

i
._` ._

a Em 01/0Bƒ2016 15:32

Juntada de Petição - Contra-razões
http:ƒfvwnv.trl5_jiis.bricpic p.do Ê , Bio __
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1 Em 07707/2016 03:13

Publicado Intimação em 07,(07;”2016 00:00 expediente CR/2015000056

c Em 02[02ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR,f2016.000056 em
05¡'lJ?,f2D16 12:00

. Em oeƒoz/zo1s 1e:.s4

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente CRf2016.000056 () (M875)

c Em 05,102/2015 15:20

. Juntada de Petição - Contra-razões
(M-825)

. Em soros/zois 1s:1a

Racai:-iaas as auras cia r›RocuRAooRiA REsionAi. oA união - 5-: Reoião

c Em 21/05ƒ2015 05:38

Auias aaa-aguas am carga a(a) i=~RocuRAooRiA REoioiiAL oA união - se Reeião cara ciencia
da Decisão
[caiaz zoiaoiizazaj irizsi)

E Em 15/'05ƒ2015 13:31

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

a Em 15106/2016 13:30

Juntada de Petição ~ Recurso Extraordinário
(Mesas)

c Em 15ƒ05Í2015 13:29

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

W
a Em 10ƒ06ƒ2016 16:31 ~_

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIAO ts

Enix

I Em 02105/2015 05:32

Actas ariiraguas am carga ata) i=RocuRAooRiA REsioi~iAL oA união - se Reeião para ciência
da Decisão
[Guia: 2015.002621] (M291)

http:iVvinvfl.v_trl5_jus_bricpJcp-do M8 1A (Ff |
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c Em 09¡05l2016 03:13

Publicado Acordão em D9,"lJ5,(201io 00:00 expediente ACOƒ2016.000Do7 

c Em 09/05/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000067 em
0510572015 17:52

a Em 05,/05}`2015 12:45

Remessa para disponibiiização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,i2016.00lJ067 () (M8-45)

c Em 02ƒ05/2016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015000266]

a Em 02105/2015 11:25

Acordão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 0970572016 00:00] [Guia_: 2015000266] (lj-1713) EMENTAPROCESSUA_ CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valeram das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando:3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da pa rte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisfderàensejo à formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, a unanimidade NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECIARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

c Em 02ƒ05I2015 11:24

http Hurvvw trf5 jus brƒcp›'cp.do

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
(M713)

c Em 2670412016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 25,f04,i2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do

;U|::.¡_Q

'Cruill)

/TJos
1-la ala

1 1-Ê

relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira Carvalho
e Vladimir Souza Carvalho.

a Em 19I04ƒ2015 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado ii

- em o1¡o4¡2o1s oozoo ":~-..§'
-i.

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinaria
ísassãaz isforirzois 1-rizooj (risada) \

c Em 29ƒ03/ 2015 15:34 A
A @,
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Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016001387]

c Em 29,i'03ƒ2015 13:25

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,i' por Análise apos juntada
de Petição ,I Documento f Certidão [Guia 2015001387]

a Em 29I03j'2015 10:00

Registro de Incidente-
(M625)

c Em 29;'03,l"2015 09:59

Registro de Incidente .
(M625)

c Em 29103/2015 09:58

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M625)

c Em 29ƒ03ƒ2015 09:52

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M625)

I Em 29ƒ03/2015 09:55

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M625)

. Em 1a;o3¡2o1s 15:11

Racabiaas as actas cia PRocuRAooRiA REoionAL oA união - se Recião

c Em 15/03j'2015 05:02

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2o1a_oo12o1j (na-Az)

. Em 29;'02ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 29,(02/2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000031| Inteiro Teor|

a Em 29/02ƒ'2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO;'2016.000031 em
2670272015 17:05 qi

-_

.,V
- Em 25/oz¡2o1s 12:4o Ai, ._I

¬-.
'l'i.

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação Rita
EXDEOÍEHIE ACU)"2Ú15.ÚÚlÍIÚ31 IJ (W345)
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Em 26,f02ƒ2016 10:55

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.000095]

Em 25ƒ02ƒ 2015 12:33

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29ƒ02ƒ2016 00:00]_[Guia: 20_:_l6.000095] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424,f96. HONORARIOS.Caso em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 69 da Lei n. 9.424l1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstãncia, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, a míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424,i'96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa,6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.7. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.905/94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Tendo o Município sucumbido de parte
minima, deve a União arcar com o pagamento de honorários advocaticios.9. A fixação de
honorários advocatícios em embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a
natureza da postulação e a inexistência da eficácia condenatoria da sentença. Verba honorária
fixada em Rs 2.000,00 (dois mil reais).10. Apelação da União improvida e apelação do Municipio
parcialmente provida, para fixar a condenação em honorários advocatícios em Rs 2.000,00 (dois
mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes
as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 59 Região, á_
unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A APELACAO DA UNIAO E DAR PARCIAL PROVIMENTO A
APELACAO DO MUNICIPIO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a
integrar o presente julgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.

Em 23,i'02ƒ 2016 14:00

Julgamento - Sessao Ordinária
[Sessão: 23ƒ02/2016 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento a apelação da
União e deu parcial provimento ao apelo do Município, nos termos do voto do relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho (conv) e Vladimir
Souza Carvalho.

Em 15102/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15,i'02ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000005

Em 1s¡oz/2o1e os:12 Q

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2015000005 em 12,i"O2¡"2015 12:45

Em 12ƒ02]2015 15:05
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Tribmal Regional Federal da 59 Região - Resiltado Consulta Processual
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Remessa para disponibilização no Diário Ele

diante PAUTAƒ2016.00000S (12¡'lJ2ƒ2016 00:00) (M415)expe

016 00:00

14:00:00] Local: 1102 - 29 Turma

. Em 0410272

Sessão: 23/02ƒ2015Pauta para [Incluído em

c Em 20/11ƒ2015 14:34

' ribuição [Guia: 2015007708]Recebidos os autos de Dist

or Secretaria

c Em 18ƒ11ƒ2015 16:46

decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 7 p
zzoajConcluso para

nte [Guia 2015.00Processa

I Em 1811112015 15:45

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M633)
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Ai=Ei.AçAo civet (Acsaasari-PE) AuTuAoo En zofosrzois
ORGAO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 0004905132014_4lJ5830lJ - Justiça
Federal - PE
VARA: 79 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL :1gfI1ƒ5°4'( 201? Autos entregues em carga

coMi=-tEMEnTo :
ÚLTIMA i.ocAtizAção z Adu - Acivacacia carai aa uniaa

ARTE : unuiio
Ar-oo z Municipio oe TUPARETAMA - PE
Advogado,›'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE011338

REi_AToR : oEseMaAReAooi-ii i=eoERAL PAui.o Roeenro oe oL1ve1RA LIMA

42/2012000053432 CR (Entrada erri:14Í03ƒ 2012 15:53) (Juntada errl! 12ƒ03Í2012 13:12) UNIAO
42/201700001157: CR (Entrada em:16ƒ01,i"2017 17:23) (Juntada em: 23101/2017 15:37)
MUNICIPIO DE TUPARETAMA - PE
42,/2012000011582 CR (Entrada en'i:15ƒ01ƒ2012 12:23) (Juntada em: 23ƒ01/2012 15:35)
MUNICIPIO DE TUPARETAMA - PE
42}`20¿1200001045: E-BST (Entrada en'i:13Í01ƒ2012 10:50) (Juntada erni 13ƒ01ƒ2012 11:33)
MUNICIPIO DE TUPARETAMA - PE
4z;_;zo1eooo3s921: Resp (entraria arn:o1;1z¡ 2o1s 15:44) (Juntada am: 1z,f12,r2o1e 14:21)
união
42¡_zo1sooo:-ieszzz Rex (entraria arn:o1¡12¡2o1e 15:44) (iuntaaa am: 12; 12;2o1e 14:20)
uniAo
42]20J1500032034: RESP (Entrada en'i:14ƒ 10] 2015 09:42) (Juntada em: 12)' 121' 2015 14:19)
MUNICIPIO DE TUPARETAMA - PE
42,i'201500022982: ED (E_rltrada en"i:25ƒ02f 2015 15:52) (Juntada em: 29¡`02/ 2015 15:59) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42[20,1600021888: ED (Entrada em:15ƒ07¡'2015 15:34) (Juntada em: 29/07¡'2016 15:58)
MUNICIPIO DE TUPARETAMA - PE
42ƒ20_1500021524: SBST (Entrada ern:14ƒ02/2015 09:01) (Juntada em: 14102/2015 09:15)
MUNICIPIO DE TUPARETAMA - PE

a Em 04ƒ04/2012 10:15

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2017002346] (M472)

I Em 28I03ƒ2012 15:39 `
_ : \

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidencia [Guia: 2017000293]

.. em zero:-i;2o1z 16:14 À.

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
http:iAvww.lrf5_j us.brƒcpl'cp.do 1i8
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1 Em 23/031201? 1?:32

Despacho do Desembargadorla) Federal Vice-Presidente
ll-129) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumárla, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 25, III, e 455,
VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITD o
recurso especial.Remetam-se os autos ao 5TJ.Recife, 20 de março de 201?.Desembargador
Federal RDBERTD MACHADDVice+Presidente do TRF da 5-7* RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

1 Em 23103/201? 17:31

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DECISÃDTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,

. verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Constato que o exame da alegada
ofensa ao art. 5”, XXI, da CFIBB e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de
previa análise da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo que a ofensa ao texto
constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária,
mostra-se inadmissível.Assim, INADMITD o recurso extraordinário.Intime-se.Recife, 20 de março
de 201?.Desembargador Federal RDBERTD MACHADDvice-Presidente do TRF da 55 RegiãoAssinado
Eletronicamente. Dbservar rodapé

1 Em 23ƒD3ƒ201?* 17:30

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DECI5ÃDTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 14 e 85, §3°,
III, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,f8B.Assim, ADMITD o
recurso especial.Remetam-se os autos ao 5TJ.Recife, 20 de março de 201?.Desembargador

. Federal RDBERTD MACHADDVice-Presidente do TRF da 53 RegiãoAssinado Eletronicamente.
Dbservar rodapé

. Em 1?ƒ03/2017 15:21

Recebidos os autos de Divisão da 2* Turma [Guia: 2011000910]

I Em 17ƒD3ƒ2ü1? 14:30

Concluso para decisão a(o) Desembargadorfa) Federal Vice-Presidente para / por admissibilidade
[Guia 2011000910]

. Em 1?ƒ03l201? 13:12

Juntada de Petição - Contra-razões
(l-19958) *¬\

“at
ú Em 15/031201? 16:24

Recebidos os auras de eeocueaoontâ Rec-:ztoivât os uwtão - se estarão
http:l`Nnvw.lrf5.jus.brƒcpfcp.do
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2
- Em 31/o1;zo1z osz4a '_§šFÍ_-J,

... _ a ..-

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO 5 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: zomooozss] (M2e1)

| Em 23ƒ01ƒ201? 15:37

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

ø Em 23ƒ01ƒ2D1? 15:36

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

z Em 1Eƒ01/2017 12:25

. Recebidos os autos de Advogado da Parte

. em 13/o1¡2o17 11:34

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para para apresentação de contra¬razães -
RECURSO
DR. LEVIR COSTA FUMES DA ROCHA, ClAB‹PE 42109 FONE 998221422 [Guia: 2011000066] (M625)

u Em 13ID1ƒ201?' 11:33

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M625)

. Em 20{12ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 09ƒ01¡'2017 00:00 expediente CR¡2016.000096

1 Em 20ƒ12f201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CR,f2016.000096 em
19,/12ƒ201Ei 12:26

ú Em 19I12ƒ2016 14:15

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente CR,f2016.000096 () (MB?5)

ui Em 1211212015 14:45

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME ((4638)

ú Em 12ƒ12/2015 14:21

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

htlp1!fwvrw.trf5.jus.brlcplcp.do
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o Em 12112I2016 14:20

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
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o Em 1211212015 14:19

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

- Em oznzízoto 15:11
ltooobidoo do autos do Paocuiiiaooeta Resiolilal. oa uriião - sil Reoião

I EITI IBÍIÚÍÊÚIG 05:12

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 59 REGIÃO para Ciência
da Decisão
[GLIÍEIZ 201l5.0Ú5012] [T4345]

o Em 1Bƒ10ƒ2016 06:11

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federai Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.000T«'2?]

o Em 03]10/2016 03:13

Publicado Acordão em 03,f10f2016 00:00 expediente ACO¡'2018.000150|Irlteiro Tegr|

I Em 03¡"10ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acordão expediente ACO,/2016000150 em
30;'09.f2016 12:10

o Em 30ƒ09/2015 10:34

g. I H. .l-u

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Pubiicaçao
expediente ACOf201Ei.000150 (fl (M845)

1 Em 29ƒ09[2016 14:10

Acordão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 03ƒ10,f201o 00:00] [Guia_: 2016.000?2?] (l*‹'l?13) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIEIILIDADE1 Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
materiaI;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idôneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos cia parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais dei; ensejo a formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração im providosACORDAOvistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, ã unanimidade, NEGAR PROvIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 2? de setembro de 2015.

- Em 2710912016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária J?

http ffvirluw trflã jus brlcplcp.do



(Sessão: 2?ƒ09,f201ô 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.dacordão, a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto o
S Desembargadores Federais Ivan Lira derelator. Participaram do julgamento os Exmos. rs.

Carvalho e André Carvalho Monteiro (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal Vladimir Souza Carvalho, em razão de convocaçao do TR EIPE).

o Em 02ƒ09Í201G 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02!09,l'2016 00:00 expediente PALlTA¡'201f:i›.00003-fl

o Em 02]09ƒ201l5 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PALlTAƒ2016.000034 em 01f09ƒ2016 12:15

o Em 0110912015 16:37

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTA,f2016.000034 (01¡09,l'2016 00:00) (M415)

o Em 31f0Bƒ2016 14:52

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessãoc 20ƒ09ƒ2016 13:00] [Publicado em 02ƒ09ƒ2016 00:00] (M824)

I Em 29¡'07ƒ2015 15:52

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2018003628]

- Em 29,107/2016 16:01

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para I por Análise apos juntada
de Petição ,I Documento f Certidão [Guia 2018003628]

o Em 29¡f0?;`201E 16:01

. Registro de Incidente .
(M8251

o Em 2910?/2016 16:00

Registro de Incidente .
(M8?5)

o Em 29ƒ0?Í201E 15:59

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M8?5)

o Em 29ƒ07ƒ201G 15:53

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M8?5) `\__.

-|._ "

iE

I Em 2?ƒ0?ƒ2016 16:44

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIÃO _/B*
http3'lwlivw.trf5.jus.brlcpfop.do
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- em 19;o:rfzo1a oszsz 'lši-:
Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016.0034 19] (M29 1)

ii Em 15ƒ0?ƒ201l':i 15:30

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 14¡f0?ƒ2015 09:35

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisao
DR. CARLOS EDUARDO CHAGAS,OAB-1922-A,TELEFONE,TEL.: 21215444 [Guia: 2018003216]
(M291)

o Em 1410?/2015 09:15

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M415)

o Em 01ƒ0?ƒ2015 03:13

Publicado Acordão em 01ƒ0?{201ô 00:00 expediente ACOƒ201ô.000099| Inteiro Teor]

o Em 01/0?ƒ201fi 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acordão expediente ACO,¡2016.000099 em
30ƒ05ƒ2016 12:10

o Em 30/06/2015 14:52

Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletrônico Publicaçao
expediente ACOƒ20I6.000099 () (M845)

o Em 30ƒ06ƒ201fi 09.46

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2018000443]

I Em 29f0G,l"2015 15:02

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 01¡'0?,!201i-5 00:00]_[Guia: 20_16.0004-43] (M5125) EMENTAADMINISTRATIVO.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL. TEMPESTIVIDADE.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE
VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA. COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB.
LEI 9.424ƒ9l5. HONORARIOS.1. Devolvidos os autos pela embargante, a pedido do Juizo, para fins
de inspeção, interrompe-se o prazo para oposição de embargos, que somente retorna a fluir
quando novamente disponibilizados os autos ã União (e não imediatamente apos o fim da
inspeção), não havendo que se cogitar de intempestividade;2. Provimento da apelação para
reformar o julgado de primeiro grau e, estando a causa madura, apreciar o mérito;3. Caso em que
a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424¡'199o;2. A União invoca a existência de
tramitação de açôes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açôes que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente;3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque

http:ffilwvw.trf5.jus.brli:pl'cp.do jk
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201?-4-2? Tribclnal Regional Federal da 5° Região - Resultado Consljta Processual

não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução:4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco -› AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424ƒ96;5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o la pso temporal que
abrange o crédito da municipaIidade;?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, § 4°, da Lei 8.90o¡94, o que
efetivamente ocorreu na hipotese em testilha;8. Acolhidos os cálculos apresentados pela União,
ratificados pela Contadoria do Juízo e aceitos pelo municipio embargado;9. Honorários
advocatícios, a serem pagos pela União (dado que o Municipio decaíra de parte mínima do pedido),
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20 do CPC:10. Apelação da União
provida para afastar a preliminar de intempestividade. Embargos á execução parcialmente
acolhidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes
as acima indicadas.DECIDE a Segpnda Turma do Tribunal Regional Federal da Sa Região, ã
unanimidade, DAR PROVIMENTO_A APELACAO E, PROSSEGUINDO NO JULGAl~1El'ilTO, ACOLHER
PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO, nos termos do voto do Relator e das notas
taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 28 de junho de 2016.

Em 20,/00ƒ2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 28,l'06,f2016 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, deu provimento ã apelação e,
prosseguindo no julgamento, acolheu parcialmente os embargos ã execução, nos termos do voto
do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Llra de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

o Em 13106/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13,l'0o,"201ô 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000022

. em 1:‹i,foa¡zo1a o3:1z

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ201E-.000022 em 10f06,f2015 12:00

o Em 10/05/2016 15:24

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTA,(2016.000022 (10/`0l5;'201l:`i 00:00) (M415)

o Em 0Bƒ05ƒ201G 10:12

Incluído em Pauta para (Sessão: 28¡'06/2016 13:00:00] Local: 1102 - 29 Turma

o Em 22ƒ05ƒ2015 15:02

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.0022?-5]
`|"'.

'.

- Em 24ƒi:is¡zo1s 15:51
Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para J' por Secretaria
Processante [Guia 2016002226]
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o Em 24ƒ05[2016 15:50

Distribuição Por Prevenção de Relator
(W11)
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